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:í :11rl1;,,..':::r

r-rr i,;i'ã32 EE 08 DE DEZEMBRO DE àOZL.

"Dispõe sobre a apreensão e destinação de animais

de grande porte, que se encontram em estado de

soltura ou situação de maus tratos no Município, e

dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAIüBUCi, ESTÉ.ilü üi: ,i,l .,.
:\i.;i:.iiÜ FAZ SABER QUE A CÂUNNA MUNICIPAL APRCVOU [ [t[ 5ÂNÜií]I"J^,.,'

:ir-:.ir-iiitTE LEI:

Iir''i. .f ir - Fica o Poder Executivc í\4unicipal autorizaic a reaiizai'r, .:,. ,'

:,r,..':'r,inento e destinação de animais ce granCe pcrte, üue sÊ r:'r,-'r',:.:t,-: ,:

'::-i.jri1:: de soltura ou situação de nraus tratos no í\lunicípi'r.

;:',,i'',1g:;fcl único - A fÍscalização, apreensão e o recolhimentr: tlos allii:i;*:.. .,'.,,'.,

:",,::,::;rjo pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente corn apcic cla Iq':i;+: '-::
.,,,,;rr-.ifi Sanitária e Zoonoses.

Art. ãs - Para fins desta Lei, considera-se aninraís de grande porte: equínos,
b*víncs, bubalinos, asininos, muares, ovinos, caprinos e CIs que !hes sejar:t

equíuralentes em tamanho ou peso;

ii"r'Í;. sÉ - 5erão apreendidos os animais abandonados, aincia.qu* am;,r"-i-,r::.:: ,. -

:,,:l-,1 ,, ':re,*iu{o acompanhamento e assistência pei,: prcrrieiáriü r-r;-l' -'

,,::t',., :.ürno aqueles em situações de rnaus ti"atos encon'lrarj*-; *i'r'i i::.,,,1;,

: - i',',r-ii:r:., áreas de lazer e esporte s, logradouros públiccs, rJer:tr? iii-rr.. t :'.' ,:

- ,l-,r ,'-;5, em zona urbana ou rural.

::;,i - i.c ÍTroÍflento cla apreensão será iavrado por agente dú Pr':',' ' -,,' ,..ii.ii;:.;: 
de Apreensão descrevendo os fatos, a inclicaçãc, a d:ta E,; i".;-,,:, ",...

1-:,;'':r*c-ç e descrição das condições físicas do animal e sr;as c*ra;t:,r'í;,'',..-',

i;.:1, .-:s animais apreendidos, a critério das Secretarias de ll,;i,:' iri'iri..,:r,:r:,r
. ., -;. : :l; do órgão sanitário responsável, serão resgalad*s, ir;:::,1í-:"i.:,' - i.:i
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;r,,..',,':;.ii.::i e receberão assistência veterinária ccnforme c estadc s..;riiir:ii: ,..,
,;.. ,,j i',?ir3r-íl encontfadoS.
*t'i.^rt - Fica estabelecido por esta Lei à taxa de recoihlniento de ;.:irr:i;,i.., .-- :

:.i,i-::: ,' peic descumprimento da referida Lei, qLle #evená :;ga i.:,,i1-"ti:tir ..: ,,

:..:,';r,',,,:j:áric ou responsável pelo animal quando dc resgat* i*:'.:,-::--,,r ,.
' , . ;:: ;iiscrição em dívida ativer rrrunicipal:

§ * Taxa de recolhimento no valor de 55 UFIR-RJ, por animal;
§§- lV!ulta no valor de 01 (um) salário mínimo nacional, por animal apreendido;

i,,{i. :',,i- - O propríetário ou resporrsável pelo anii'nai tei"á ü rlrazo !i-t;:1.-ir,-,:,,-.-,,,,--

'::: i! ,i:inco) dias úteis a contar cia apreensão para requisttá-i,: junt,:-, c,i; i,.,-;..,r',.

,;,: i,:r;i,jncÍa Sanitária e Zoonoses" devenrjo apresentar:

, - ;:,:.-:','e de propriedade: por documentação, pcr fotos e peio r*!air. ";ç. - r' _-

i':r.:.i;liiinhas que devem comparecer a seCe da Vigilância Sanltária e.Jl;;ii.i.j,iri:r::,,
i: - i ::,,r:il;5es de transporte;
;ll ,q...;,.lie guarda do animal; e

;!i - .i:i:iLr,:s de pagamento da taxa de apreensão e üâ ,.i,,.:r.r,

.: ,. ..i.,:':-ipj'imento da referida Lei, nrevistas no artigc 4!"

iili'- Lrn caso de comparecimento pessoal do pnoprietario üu rÊsí-,:r*i,li,= ,-..-,.-.

,:r:'r,:'ilei, i'to momento da apreensão, desde que con'rprovacia a pr';pr;.:i::":,i.,f:
í'',::iii5, neios descritos nos incisos de la lV do caput, o animai será !deiitii';l;i:-:
,- rr,,-r':';'3çi5 e seu proprietário ceverá recolhê-lo ír,"'rediata[-ffeilir ]:'ri, i' ,: ',

"::i,;:., c a multa será aplicada após o autc de irrfraçãc ser'â,;;ã,:r-i,..,,*:,;,
,,. : .,'.,i i ii;de COmpetente.

ir'i":: ','r, iTru[ta pelo descumprimento da Lei será aplicada en.t dchn*, r!^,'r r.-::,-. i.,,..

i.::i-i"tiiig f iCiê.

,i:l:' ris valores arrecadados corn rnultas e taxas serã* i'er-,:il^r;lirt:r '::!';, i"t-: ..:, ''

i'v i,.,r i ii ria ! cle lVleio Ant biente.

i...i'a. *,Ê - Fica vedada a eliminação da vida dos aninlais ãfi;.:{:,-,r-;i,-','...' .::,

.t:ri-;ii:i,Jcs, ressalvada a hipótese de r.utanásia, pei"rnitida n*! *,:,:u j i.i-
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:r",ir',:in:idades infectocontagiosas incuráveis, ou dcenÇas graves üriíj r.ü1,-;ü,.:,'ir':

,i', i,'r,:-, a saúde de pessoas ou de outros animais, ou airlda, cãir5il i;-::::-'.':r '''
:r-::;r.;:';'"iá'vel ao animal enfermo, podendo ser aclotaeia esta n:eriir; ..;r..r.:...
".)"t--' -' f.:r impraticárrel em decorrência cle um,:lesses firtliir,.*:, iil::1',.':,., . ,,,
:'r,'iJe:iico Veterinário do Poder Púbiico ou quem estiver:ç{i"r,'i31;;..: .; ;i,::-. i,

,l:::,.:É rlue seguidos todos os pt'otocolos do Conselho Feder"ai d;, ii,,i,.,-ii,.i; ,

i.':i':-'i:ri''r-iái"ia - CFMV, dispostos na Resolução ns 1.000, r:Íe 11 cie ryraia rjr: ?r..;.i-, ,., ,

. i:i í;i '+,.;e venha a substituí-la ou cornplernentá-la.

i;',,".r-:"afo Único A eutanásia será justificada i'rc!' i,luü.*: r,:..r ',. ,

ir..;;:ii:;l"e í'ttado, emitido por profissional veterináric, preceell*,s. i1r.l,;r':ri,',; i..: '

i;i:.í.-,,,,Jc exame laboratorial, facultado o acesso aos docun':eniCIs í]{};'efi:.:,':;,:,'j;-,
ir: Í:il:::ieÇão dos animais.

,'l;': 
".i 

'üs animais não netirados no prazo indicado na caput do.:;.t 5! ,::l-ã;:

: - ':i,r.,iijçs: a instituições filantrópicas ou sem fins iucrativos, üíefÊi,,:r'':r- r..i,',;: -, , :

t-:; .t:.1,i::' ;t,-tem em práticas dg saúde;

ir, "*.',-:;;d s: a Instituições de ensino e pesquisa que atijêrTt na á:-ea rl;; i:ii .::,-,...,;,,,
'. ; .:i'inária ou Técnicas Agrícolas; ou

::, ':ictados: por pessoa física ou jurídica qu* atenca Ê,;i_,:. -_- r :,:, ,,

:r:i- ir,::iÊcidos pela Secretaria de hleio Ambiente.

*li. - rião poderão receber doação ou efetivar a acol-ãc pe:.r:,,]:: ;,: i-.,,:, ;,, .

i;.ir-:--i:-:.;5 que não atendam aos requisitos dos incisos Ne ii d* aa$r-rt t:.1 ;i,:r;.:.:
;i:.;i:r,'"êí'h3nr sido notíficadas ou autuadas por estado de soltura cLj i"riai.:s ir.tir-::,,

'.,|, 
.:: .lrlí]ro C) proprietáriO do aninral apreendido"

;..;:: ' r:' iiberação do animal para cloação ou adoçãc g:oeIerá;*r"írr:;..",--1,',
''.,i:':,::;lll físicas ou jurídicas desde que verificada a aCequaçãü d,: r'r,:r;i:t": i.,;,,,
1:í ãi::t;lcrte, o alojamento do animal e a constataçã,: #,j :,rjÍj i..i:r:.;i.:i
^l'l; i^:i-:i*,nçãO.
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Art. 8e - Os animais apreendidos serão identificados, cujos dados serão
preenchidos no ato da entrega ao proprietário ou responsável legal, ao
donatário ou ao adotante.

§te - O termo de adoção ou doação do animal conterá os dados do propríetário
ou possuidor do animal, que sofrerá as sanções legais cabíveis pela ocorrência
ou reincidência de soltura indevida.

§2e - Em caso de transferência de propriedade do animal doado ou adotado, o
proprietário obriga-se a informar a negociação a equipe de Vigilância Sanitária
e Zoonoses indicando seu novo proprietário e o novo local de alojamento do
animal para atualização dos dados, devendo ainda comunicar os casos de óbito,
para baixa no sistema.

Art. 9e - Serão assegurados aos servidores responsáveis peto recothimento dos
animais, no exercício de suas funções, todos os equipamentos e materiais
necessários à sua proteção.

Art. 10 - Durante o período de permanência do animal até o resgate ou adoção
deverá ser fornecido pelo Município alimentação própria, água limpa e tratada,
e os cuidados necessários a todos os animais recolhidos.

Art. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e
parcerias com entidades de proteção municipal e outras organizações não
governamentais, universidades, estabelecimentos veterinários, instituições de
ensino, escolas técnicas, empresas públicas e entidades de classe, para a
consecução dos objetivos previstos nesta lei.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do poder Executivo Municipal.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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